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Artigo 12- Passa r, ter r. seguinte redaçao o artigo 1Q cia Lei

nQ 698, de 26 de outubro de l 960:

"Artigo 12-Fica o Órgão Executivo autorizado a co^

tratar COEI o Banco do Estado de são Pai

Io S/A, *u outro estabelecimento de crj

dit«j um empréstimo no valor de Cr$»«*<

30 000 000,00 (trinta milhões de cruze,

ros), para pagamento de vencimentos <

salários dos funcionários e operários •

municipais, nos mesea de outubro, nove]

bro e dezembro de l 9<$0."
f

Artigo 2Q- Esta lei entrara em vigor na data de sua publica*

revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 26de novembro de l 960.

a) ORLANDO INTRIERI-VICErPRE5;EITO,EM_í5ÇE^GÍCIO

/ocs

Mod; C 4 . 5.000 - 2/00


